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C) titular da origem desta licitação torna público, para conlieciinento dos interessados, que a
Comissão Permanente de Licitacao, nomeada pela Portaria n°. 1903-E/202`l«CiAB, de 19 de agosto
de 2021, composta pelos Servidores: Adriano Luis Lima Girão - Presidente, Paulo l-lenrique Iálunes 1
Nogueira - Menibro e lli/alisson Rabelo Cruz - Membro, torna público que fara realizar licitação na
modaliclade Concorrência Pública, tipo Menor Preço GLOBAL, regime de eaecuçao indireta, para
coraçao de preços referente aos serviços de engenharia, referente ao objeto dest.e certame, observadas

" as normas e condiçoes do presente Edital e as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei 11° 8.023, de l 1/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n" 6.204/07,
Lei Ciomplernentar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ni' 147 de 0? de Agosto
de 2014, Lei Federal ns 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n" 9.412 de 18 de
junho de 2018, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo Vil»/«X da Ctmsolidacao
das l_eis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no
presente edital e seus anexos, a realizar-se na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de MÚRADA NUVA, corn Sede à Av. Manoel Castro, nr” 226, Centro, l\/lotada Nova,
Ceara, no dia 17 de janeiro de 2022, às 05:00 horas. (HÚRÁHÍO LOCAL).

2 ‹- DO OBIETO E DO VALOR ESTIMADO

2.1 A presente licitação destinazse a obtenr_:ao de proposta mais vantajosa para Administraçao, relativa
à c¬oNTaA TaÇÃQ os .EMPRESA s"sP.scz-=u.1zaDa Na Áasa os Lzmíasza PÚBLICA
Uasam f-aaa a sat-rcUÇÃo D0 GERENCLAMENTO nos assistros sozrpos;
c*oMaassNosNt›o os ssa Wços DE contras na ssouzzvrs' soam.-‹-1. oomcrzzaa,

- crc›M1-zacmo 1NpUs:razAL (QL/.‹uvz:›‹::› NÃO froazcos E Psa¡G0sos).- assƒntros no
fara frapouao PÚBLICO, amvrars Moatros DE PEQUENO PoaTs, somas E
1-v::QU.'sN0s aaaUsiros (PaovsN1sNT.ss DE jaaoms aaaT¡cUz.›-1ass),- assitaUos
voz.mzfosos (COMO MÓvais), assisUos na cofvscraUÇÃO crwi. ‹:ENTUr.Hos),-
assisUos na sa Uns raosamus E .-WBUL.-â Tóaros), na sans Uaszuva sr Dsszzars
Looatmaosa Dsszra MUNJCÍPJQ, HM cozvsoazwmzios cost o Paojsro sasrco,
EMANEXO.

2.2 DO VALOR ESTIMADO: (Í) valor global total estimado para a execucao sera de R$
8.945.070,24 (oito milhões, novecentos e quarenta e cinco mil, setenta reais, vinte e quatro
centavos), sujeito as incidências tril'.a_1tarias normais.

s «Das coivnlcoss E asstaicoss E DE PARTICIPAÇÃO
3.1 _ nas t:o1-io1çoss os Iflaariciizaoao
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3.1.1 - Poderá participar do presente certame licitatorio pessoa juridica, devidamente habilitada a
prestar os serviços objeto desta licitação, na forma do que dispoe o ã 1° do art. 22 da Lei n° 8.666/9.3
e suas alteraçoes posteriores, Decreto Federal ni* 9.412 de 18 de ]unho de 2015
3.1.2 e Os participantes da licitação deverão ser representados no ato licitatotio por procurador
legalmente habilitado. Para tanto, devera o mesmo apresentar instrumento procuratorio, com firrna
reconhecida, ou ainda original ou copia autenticada do ato constitutivo acompanhado da carteira de
identidade COM FQTQ RECENTE; na hipotese de socio ou diretor, apresentar documento de
identidade juntamente com os envelopes de habilitação e propostas, mas não incluidos nestes.

3.2 - DAS RESTRICCES DE PARTICIPACAO
Estarão impedidos de participar desta licitação:
3.2.1. C1 Etnpresãrio:
a) Em estado de Palencia, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial ou
Eatrajudícial ou, ainda, em Fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei n° 11.101/2005;
ln) Apenado com suspensão temporãria de participação em licitação e impedimento de Contratar com
a Administração Pública em qualquer de suas esferas;
3.2.2. A Empresa:
a) Consorciada sob nenhuma forma;
b) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial ou
Eatrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei ri" 11.101/2005;
c) Declarada inidonea de acordo com o previsto no inciso lV do Art. 87 da l.ei Federal nf* 8.1566/93
por Órgão ou Entidade da Administração Publica Direta ou Indireta, Federal, Distrito Federal,
Estadual ou Municipal, que não tenha sua idoneidade restabelecida;
d) Suspensa de Licitar e Contratar com o Municipio de Morada Nova, e/ou com a Administração
Pública em qualquer de suas esferas;
e) Cujos Diretores, Responsaveis Legais ou Tecnicos, Membros de Conselho Tecnico, Consultivo,
Deliberativo ou Administrativo ou Socio, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa do mesmo
grupo, ou em mais de uma Empresa, que esteja participando desta licitação ou sejam Funcionarios,
Empregados ou ocupantes de Cargo Comissionado da Prefeitura Municipal de Morada Nova do
Estado do Ceara;
e.1) Caso constatado, ainda que a posteriori, tal situação a empresa licitante sera desqualifieada,
ficando esta e seus representantes incursos nas sançoes previstas no Art. 90 da Lei ns 8.666/93;
f) Cuja atividade social não seja pertinente e compativel com os objetos deste Edital;
3.2.3. Ci autor do Projeto, Basico ou Eaecutivo, Pessoa Pisica ou jurídica, eaceto na condição descrita
no §1°, Art. 9” da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçoes.

3.3 - DA PARTlClPACAO DAS MICRC EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQU ENC) PORTE
.'i.Ê›.1. Serão consideradas Mieroempresas»ME`s ou Empresas de Pequeno Porte-EPP*s a sociedade
empresária, a sociedade simples e o empresario a que se refere o Art. 966 da Lei nú. 10.4015/2002.
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas
jutidicas, na forma prevista na Lei Complementar nr 123, de 14/12/2006 e Lei Complementar n”
1'¿l'7¡C1.ilÍ ll' ` 
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3.3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte-EPP ou Microempresa»M E,
amparadas pela Lei Complementar n° 123, de 'l 4/ 12/2006, deverão observar o Art. 43 daquele
diploma, aprese.ntando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda que com
-restrições. 3.3.2.1. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a criterio da
Comissão de Licitação, para a regul:-1ri.zaç.ão da documentação, pagamento ou parcelamento do
debito emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.
3.3.3. nãoeegularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior deste Edital,
implicará decadencia do direito a contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Mt. Bl da Lei
n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração convocar por ordem de
classificação os remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Connato, ou revogar a

3=~`.§s

licitação.
3.3.4. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa da
documentação referente a. situação fiscal e trabalhista da Empresa de Pequeno Porte-EPP ou
Microempresa-l\/IE, apenas postetgando essa verificação para o momento da celebração do Contrato,
observando-se o Art. 42 da Lei Complementar 11° 12.3, de 14/12/2006.
3.3.5. Na presente licitaç.ão será assegurada como criterio de desempate a preferência de contratação
para as Microempresas»ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Art. 5° do
Decreto nfl 6.204, de 05/09/2007. Nas demais hipõteses, havendo empate, este será resolvido por
sorteio, nos termos da Lei nz 8.666/93.
3.3.6. Relativamente a Empresa de Pequeno Porte«EPP e Microempre.sa-ME, considera verificado
empate nos casos estabelecidos pelo fixado no §1° do Art. 5° do Decreto n° 8.538, de 06/'10/2015.
3.3.7. Caso a licitante pretenda beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 e
demais alterações (Lei Complementar n ° 147 de 07 de agosto de 2014), deverá apresentar, na fase de
habilitação, Declaração expedida pela Junta Comercial, comprovando a condição de Microempresas-
MF.*s e Empresas de Pequeno Porte»EPP”s ou Cooperativa, de enquadramento em um dos dois
regimes ou Certidão expedida pela junta Comercial, também comprovando tal condição. Quando a
Certidão não estiver com indicação de prazo de validade será considerado o prazo de até 90 (nove1¬1ta)
dias, a contar da data da expedição da mesma. Os licitantes deverão estar, ainda, cientes de que a
informação constante na declaração/certidão da ]unta Comercial será analisada em conjunto com o
que se demonstra nas demais documentações de habilitação, como o Balanço Patrimonial.
3.3.2.1. C) enquadramento de uma empresa como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
conforme reza a LC 123/2006, e feito com base na receita bruta auferida em cada ano-calendário,
sendo responsabilidade da empresa proceder ao seu devido enquadramento ou desenquadramento.
3.3.2.2. Será, portanto, criterio de desclassificação (em caso de Licitação Exclusiva) ou de não
utilização dos beneficios legais, empresa que apresente Declaração/Certidão Simplificada da ]unta
Comercial que declare o enquadramento da empresa como ME/EPP e sua Documentação de
Habilitação Economico-Financeira não se coadune com tal condição. Casos excepcionais poderão ser
devidamente jusrificados atraves de documentação, a ser analisada pela Comissão de Licitação.

Parágrafo Primeiro: 1*lenh.uma pessoa, naniral ou juridica, ainda que munida por procuração poderaƒƒ,
representar nesta licitação mais de um licitante. .. - __..--P_.-F'
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Parágrafo Segundo: A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data,
hora e local expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no preámbulo deste edital, da
Documentação e da(s) Proposta(s) de Preços, endereçadas ao Presidente da Comissão Permanente de
Licitação. Não será aceita, em qualquer hipotese, a participação de l.icitante tetardatário, exceto como
ouvinte.

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á ás penalidades previstas na legislação.

5 « DA 1-L‹-usitiração

4.1- Ilal_iili__t_acão |uridica_;
4.1.1 - Cedula de identidade e CPF do(s) responsávelüs) legal(is) ou signatário(s) da proposta;
4.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em. vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;
4.1.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria
em exercicio;
4.1.5- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
4.1.6 - Alvará de Funcionamento, da sede funcional da empresa.

4.2- Egplaritlacle Fiscal:
4.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa juridica (CNP]);
4.2.2 - Prova tie Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção.
4.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.
Obs.: A prova. de regularidade para com a Fazenda Federal constará dos seguintes documentos:
a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão quanto a

Divida Ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
4.2.4 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE
DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO), alterada
pela portaria conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site:
portct¬u1juntaRFl3PCrFN1E2l2014.htm.
4.2.5 - Cl:`.RTIFICAl'_`JO DE REOULARIDADE DE SITUACAO - CRS, OU EQU1VA1.E1'-lTE,
perante o Cestor do Fundo de Oarantia por Tempo de Serviço - POTS, da jurisdição da sede ou fiiial
da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CI`~l1¡'j corn os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. fg
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4.2.6 - PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DEEITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTICA DO
TRAl3AI.-l-IO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, da
jurisdição da sede ou filial do licitante.

4.3_;__Q_ualificaç._',`1_rj;; Tecnica:
4.3.1- Prova de inscrição ou registro da empresa LICITANTE, que conste tesponsável(eis) tecnico(s)
com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação conforme o art. 5° da
Resolução 218/73 - CONFEA, acompanha d as inscrições ou registro do(s) responsável(eis) tecnico(s),
junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrõnomo (CREA), da localidade da sede
da PROPONENTE.
4.3.2- Comprovação do PROPONENTE possuir Responsável Tecnico (ENGENHEIRO CIVIL OU
SANTTARISTA OU AMBIENTAL) no seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos
documentos, profissional(is) de nivel superior, reconhecido(s) pelo CREA, detentor de no rninimo de
01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade tecnica, corn o respectivo ggervo expedido pelo
CREA, emitido por pessoa juridica de direito publico ou privado, que comprove(m) ter o(s)
profissional(is), os serviços de caracteristicas tecnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes as
respectivas parcelas de maior releváncia, não se admitindo atestado(s) de Projetos, Fiscalização,
Supervisão, Cerenciamento, Controle Tecnologico ou Assessoria Tecnica dos serviços, tenha sido:

a) COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS (QUE
Arasssurs o_uAutroAos MÍNIMA os ssocr roNELAnAs¿ANo);

rz) ssavrços os vaaarçao r. cAr-INA (Qua Arasssrars ouANrroAoa MÍNIMA
os raso roNsgAoAs¿ANo)z

.z) ootsta E Taausroats os assiouos os SAUDE. (QUE Arasssiurs
QUANTIDADE MÍNIMA os (5 ToNsr.AoAs/ANO).

Parágrafo Llpico: apresentação do acervo do respqnsável tecpjco deverão ser grifados, para melhor
didática de análise por parte da Comissão tie Licitação, e a quantidade solicitada encontra-se com
percentual em torno tie 30% (trinta por cento) dos serviços a serem executados.

4.3.2.1. Para comprovação da declaração/atestado (s) de capacidade tecnica do Responsável Tecnico a
empresa poderá apresentar Atestado de Capacidade Tecnica com a respectiva Certidão de Acervo
'Tecnico - CAT que comprove que o profissional pertencente ao quadro societário da empresa
executou serviços similares ao objeto, de forma a garantir a idoneidade dos atestados os mesmos
deverão ser acompanh.ados de:
a) Copia do contrato de prestação de serviço autenticado;
b) Copia da ART de execução, registrado no inicio da execução dos serviços;
c) Termo de recebimento definitivo ou parcial tio serviço.
d) O atestado não podera possuir como contratante e contratado a mesma empresa.
4.3.3. Apresentar comprovação do vinculo empregatício do profissional detentor do(s) atestado (s)
e/ou da (s) certidões de acervo tecnicos, mencionada no subitem 4.3.2, deverá comprovar atraves de _____g
copia, os seguintes requisitos: -z
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EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdencia Social - CTPS, expedida pelo Ministerio do
Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do
profissional, bem como da informação da (OFIP) dos ultimos 03 (tres) meses imediatamente
anteriores a presente licitação;
SOCIO: contrato social ou. estatuto social, devidamente registrado no orgão competente,
comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mes anterior ao da publicação deste
edital;
DIRETOR: copia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo
menos, desde o mes anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual ou
limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa
oficial, em se tratando de sociedade anõnirna; ou;
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do prazo
de validade, cornprovando vinculo profissional da empresa para corn o prestador de serviço, com
firma reconhecida do contratado e do contratante, e, com validade dentro do prazo deste certame.
4.3.4. Deverão constar, preferencialmente. das CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou tios
ATESTADOS expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de inicio e termino dos
serviços, local de execução, nome do contratante e tia CONTRATADA, nome dos responsáveis
tecnicos, seus titulos profissionais e números de registros no CREA.
4.3.5. Declaração de conhecimento do local de execução dos serviços gi_q detenttifi acervo tecnico
solicitado, por parte do engenheiro responsável da empresa (ANEXO IX), com reconhecimento de
firma do emitente.
4.3.6. Declaração expressa da Proponente que ¬ compromete a aplicar nos serviços somente
materiais devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e qualificados na
Prefeitura Municipal de Morada Nova, conforme (ANEXO X).
4.3.7. Declaração que conste a Relação de veiculos e equipamentos necessários para a execução dos
serviços objeto deste Edital, devendo constar a marca, modelo, capacidade e ano de fabricação.
a) os veiculos e equipamentos deverão obedecer as caracteristicas definidas no Projeto Básico.
b) Todos os veiculos e equipamentos apresentados deverão estar disponiveis pela licitante contratada
para a execução dos serviços, respondendo a fritura contratada as penalidades cabíveis, caso a não
disponibilização tios bens.
c) Os veiculos e equipamentos relacionados pela licitante deverão estar disponiveis apos o
recebimento da ordem de serviço, para que não haja atraso no inicio da execução dos serviços.
4.3.8. Relação da Equipe Tecnica que efetivamente participará da equipe de trabalho, declarando
ainda de que se vencedor o licitante na assinatura do contrato, comprovará os vínculos empregaticios

of IF..-

ou contratual dos referidos profissionais.
4.3.9. A proponente deverá apresentar Declaração de Responsabilidades de que manterá os
profissionais indicados como responsáveis tecnicos, com a devida anuencia dos mesmos, na direção e
execução dos trabalhos no local dos serviços ate a sua inteira conclusão, nos termos do inciso I, do §
1°, artigo 30, da Lei n° 8.666/93. (ANEIXÍO XI).
4.3.10. Apresentar Licença de Operação (LO), para coleta e transporte de residuos solidos urbanos,
ex edida pelo orgão estadual de controle ambiental do estado da sede da licitante.
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4.3.11 - Apresentar Certificado de Registro expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, para comprovar se a licitante estar devidamente
registrada no Cadastro Tecnico Federal.
4.3.12 - Apresentar Programa de Gerenciamento de Riscos (POR), conforme Nota Tecnica SEI n°
51.363/2021/ME. de 26 de outubro de 2021, assinado por profissional (engenheiro segurança do
trabalho), acompanhado da Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART, devidamente registrada
no CREA.

4.4- Oualifiçagão Ectrr1otni_cç;_- Financeira:
4.4.1 - Certidão negativa de falencia ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio,
dentro do prazo de validade previsto na propria certidão;
4.4.1.1- Na ausencia da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua
viabilidade economica, mediante documento (certidão ou tmelhado) emitido pela instancia
judicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei ns
11.101/2005. Ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em
recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, Ê 5°, tia Lei n° 11.101/2005.
4.4.1.2. A empresa em recuperação jI.1dicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de
recuperação exnajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação

fl1lí' I".fl l"_¡I'.. F'

economico-financeira.
4.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercicio social (ÃQ), já exigíveis
e apresentados na forma da Lei (com indicação do N° do Livro Diário, número de Registro na junta
Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e
enceramento) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há
mais de 03 (tres) meses da data de apresentação da proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo
contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal
da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatõria a aposição tia
certidão de regularidade profissional do Contador.
4.4.3. Declaração corn seguintes indices demonstrativos, devidamente calculados e assinada pelo
contador da empresa (nome e o número do registro no CRC), c pelo responsável legal da licitante,
cujos elementos serão retirados tio Balanço Patrimonial:

a) lndice de Liquidez Ceral - ILO, maior ou igual a 1,00:
ILG = Agi + RLP

PC + ELP

b) Indice de Solvencia Octal - ISO, maior ou igual a 1,00:
ISO' H AT

PC + ELP

c) lndice de Liquidez Corrente - ILC, maior ou igual a 1,00:
TLC = .fi

se zz-f"Í
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d) lndice de Endividamento Octal - IEC, menor ou igual a 0,5:
IEG ==' PC + ELF

AT
Onde:
AC= Ativo Circulante
PC* Passivo Circulante
ELP* Exigível a Longo Prazo
ATF' Ativo Total
RLP = Realizável a Longo Prazo.

*i considerada inabilitada a(s) empresa(s) que apresentar(ern) Indices inferiores":'-'E cn t":`.I :=Parágrafo Unic
ao solicitante acima.

4.4.4. A documentação necessária para a comprovação da capacidade economico-financeira da
licitante será consritrrida pelas demonstrações contábeis constantes do balanço patrimonial, inclusive
notas explicativas, referente ao último exercicio encerrado. Na impossibilidade de apresentar as
demonstrações relativas ao exercicio. No caso das Sociedades Anônimas ou de empresas que
publicaram seus balanços na forma da Lei 6404/76, deverá ser apresentada somente a publicação no
Diário Oficial. Para as demais empresas, as dernorI.strações contábeis deverão apresentar comprovação
de registro no orgão competente. A documentação das sociedades cornereiais deverá atender tambem
aos dispositivos da INDNRC 107/2008 (Instrução Normativa do Deparrarnento Nacional de Registro
do Comercio), deverão faze-lo em consonância aos padrões Internacionais tie Contabilidade, de
acordo corn as Resoluções e Pronunciamentos Contábeis emitidos pelo Conselho Regional de
Contabilidade.
4.4.5. As empresas que não tenham concluido seu primeiro exercicio social poderão apresentar o
balanço de abertura ou do exercicio anterior ao presente, acompanhado por balancete certificado por
contador devidamente inscrito no orgão de classe correspondente.
4.4.6. As empresas que tenham concluido seu primeiro exercicio social, mas que, todavia, não
tenham iniciados efetiva e continuamente suas atividades, poderão apresentar o balanço de exercicio
anterior ao presente c demais acornpanlrado de respectivos balancetes, certificados por contador
devidamente inscrito no orgão de classe correspondente.
4.4.6.1... O balanço de exercicio anterior ao presente, apresentado deverá estar registrado no orgão
competente.
4.4.6.2. A qualquer tempo a Administração se reservará o direito de exigir a apresentação do livro
diário onde as demonstrações contábeis foram transcritas.
4.4.2. A documentação necessária para comprovação da capacidade econõrnica financeira constituir-
SIE-*HI

4.4.2.1. Para as Sociedades Anônimas, da publicação no Diário Oficial:
a) das demonsn-ações contábeis exigidas pela Lei nz. 6404/1976;
b) das notas explicativas e parecer dos auditores independentes; e _ -:
c) ata da assembleia geral que aprovou as demonstrações contábeis. ¬. “

_H_rH__.-"'
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d) para atendimento do item "c", em substituição a publicação ein Diário Oficial, será aceito a copia
autenticada da ata da assembleia geral que aprovou as demonstrações contábeis com o devido registro
da jrrnta Comercial.
4.4.13. Para as demais sociedades:
4.4.8.1. As empresas com escrituração digital deverão apresentar: impressão do arquivo gerado pelo
SPED contábil constante na sede da empresa, apresentando:
a) Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - junta Comercial (impresso do
arquivo SPEED Contábil);
b) Termo de Abermra e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);
c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);
d) Demonstração de Resultado do Exercicio (impresso do arquivo SPEED contábil);
e) Campo ]S00 com as Notas Explicativas.
4.4.9. As empresas corn escrituração meio papel deverão apresentar: copias autenticadas das páginas
do livro diário, como seguem:
a) Termo de Abertura e Encerramento (assinados pelo Contabilista e Sociedade Empresária);
b) Balanço Patrimonial (assinado pelo Contabilista e Sociedade Empresária);
c) Demonstração do Resultado do Exercicio (assinada pelo Contabilista e Sociedade Empresária);
d) Notas Explicativas (assinada pelo Contabilista e Sociedade Empresária) - opcional para empresas
enquadradas na Lei Complementar 123/2006 e que possuem escrituração sirnplificada nos termos da
Resolução CFC 1 l 15/2002.

4.4.4.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante,
com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
4.4.4.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida
pela junta Comercial ria sede da empresa licitante, corn data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias
da data da licitação.
4.4.4.7 - Apresentar Oarantia de Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para execução
dos serviços, do valor estimado do objeto da contratação (ver cláusula 2.2. do Edital), nas
modalidades abaixo especificadas, tendo sua validade que cobrir a vigencia da Proposta, na seguinte
forma na seguinte forma:

a) Caução em dinheiro (C/C ¬- 2785-5; ACI.: 0863-X, BANCO DO BRASIL);
b) Seguro Garantia;
c) Fiança Bancária, conforme Carta de Fiança Bancária - Oarantia de Proposta tio Contrato.

4.5 ¬ Den1rIi.sg1_ocumenpç_:§ necesság __ ;ãm
4.5.1 - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital
(ANEXO IV):
4.5.2 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração
Pública (AN EXC V);
4.5.3 - Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o
inciso XXXIII, art, 'Za da Constituição Federal (ANEXO VI); _____J____,,,..«
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4.5.4- Documento comprol-iatório (água, luz, telefone e outros), e memorial fotográfico (partes
externas e internas), que identifique o funcionamento da empresa participante do certame.
4.5.4.1 -- Não será permitido comprovação de identificação com colagem através de computação grafica
4.5 .4.2~ A con¬:provação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa,
não serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipotese alguma em nome
de pessoa fisica, mesmos estas sendo socio(s) e ou Proprietário da empresa.
4.5.5. Apresentar Declaração de lneztistëncia de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada
Nova do(s) socio(s) e/ou proprietario da empresa (AN EXC) VIII).
4.5.5. Apresentar DECLARAÇÃO de Sustental“›ilid.ade Ambiental (ANEXO XII).
4.5.7. Consulta junto a Controladoria Geral da Uniao das certidoes negativas correcionais (C`.GU‹P];
CÍEIS; CNEP e (ÍEPIIVI), através do site: (lirt_ps://cci'titlocs.t'g_i_iggí).
4.5.8. Apresentar comprovação de vinculo empregatício de pelo menos 01 (um) funcionário
registrado, a cornprovação do vinculo empregatício dar-se-á atraves de copia dos seguintes requisitos:
Carteira de Traliallto e Previdência Social - CTPS, expedida pelo I\/Iinisterio do Tralflallio - DRT;
l¡'icl1a de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional, lriem como da
informação da (GFIP) do mes anterior da data de recel¬›imento dos envelopes, não sendo aceita, sob
qualquer hipotese, a vinculação de funcionário, junto a empresa licitante, atraves de contrato
particular de prestacao de serviços.

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a liahilitação deverão estar em nome do
licitante, com número do CNP]/MF e, preferencialmente, com o endereco respectivo;

Parágrafo Segundo: 5e o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
(Í.l`\lP] da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] d.a filial, exceto quanto á certidão quanto a certidão de del::i.tos junto á Receita Federal, por
constar no proprio documento que e valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao
certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos
centralizado, devendo desta forma apresentar documento comproliatorio da autorização para a
centralização;

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial
sim|_tltanea_mente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MP
da filial aqueles documentos que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu
vencimento; a ausencia das copias :-terografadas devidamente autenticadas, ou a ausencia das vias
originais para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da pulzilicação da
imprensa oficial; a apresentação de documentos de ltalailitação fora do envelope lacrado e especifico
(Envelope A) tornara a empresa respectiva será inabilitada do presente certame, sendolhe devolvido o
(IÉ'.nvelt_¬:pe B). _F_____-
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Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se»ã as penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Beato: Os documentos de habilitação ei-rígidos, quando não contiverem prazo de validade
ei-:pressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias
anteriores a data de abertura da presente licitação.

Parágrafo Sétimo: Em nenhuma fase do certame será de responsabilidade da Comissão de Licitação,
autenticar documentos conforme o original, os mesmos deverão ser apresentados em original e/ou
por qualquer processo de copia autenticada por tabelião de notas.

Parágrafo Oitavo: O documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, devendo constar o
certificado de autenticidade quando for o caso.

Parágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos beneficios previstos nos artigos 42 a 45 da
l.ei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no Envelope da
Documentação de Habilitação, alem de todos os documentos acima elencados, declaração formal de
que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

Parágrafo Décimo: O licitante que deutar de apresentar os documentos de habilitação ei-rígidos nesta
fase de habilitação ou que o fizerem em desacordo com as normas deste edital, será considerado
automaticamente inabilitado, não sendo concedido sob qualquer pleito, prazo para complementação
desses documentos, salvo o disposto no Ê 3° do artigo 48 da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Décimo Primeiro: Ao licitante considerado inabilitado, nos termos acima, serão
devolvidos, devidamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços.

4.6 - Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da
proposta, tendo no seu ftontispicio os seguintes dizeres:

A
comissão Psaiviicnenrs os t1e1'rAçÃo
PREFEITURA Murmcrrztt. na Moazàozt nova.
insrirufro po Mato .ozmisnra De ivioaaoa Nova
cotveoaaancm Posttca N: ea-ao 1/zezi . irztzuvuv
stvvecoize “A” - Documentos os HA's1L1TAÇÃo
PROP(3N`ENTE: _ ___ __ ___ ___ .

5 › DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as
seguintes indicaçoes: _____..--fr”'-. ., -"""

PREEFEITURÀ MUNICIPAL DE MDRADÉ NÚVÀ ,f
° URÉLDA NUVÀ - CEARA- CEP EEE-iii? ÚüüAv. M.aNoEL cristao. N . rzs - cEHTao ¬ ra .

, oN|=.1 ez.rsz.s4ereue1¬ee - coF es.szn.1r1-4. E»|v|s.|L: iicitgeaorn n@;_:=_utiooi-:.co_,i_n . br. Fans (sa) z4za.1sa1



*'-" *gas tie zfüà

*íQ |-E945. Í;'Sud'F.___.__..
Esraoo oo QEARÁ

P|=tE|=ErruaA |v|uN|c||=A|_ DE Moaaoa Nova .,..a-tt
A
coivussáo PEaM.Ai~1ENTE Di-:1.1c:tTAçÃo
Pasratruas Mtaateirat os MosA1::›A Nova
instituto Do Meio AMBIENTE DE tvtoaaoa NovA
eonsoasáncta PÚBLICA tv: creo1/zoa: » inato:
Et~svELo1°E “E” - Psoeosra na Ptu-:ços
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5.2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem apre.ser1radas em 01 (uma) vía impressa,
com composƒcáo pgg precos uo¿'¿.a'r.íos, eggargzos socfaiis, composigão de B..Q.I e cronogggma físico
financeiro, de forma a não conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borroes, contidas em
involucros opacos fechados e lacrados de forma tal que torne detectãvel qualquer intento de violação
de seu conteúdo, especificando o Objeto de forma clara e inequívoca, e ainda contendo;
5.3 - A razão social e o número do CNPJ;
5.4. Indicação do nome e número tio banco, agencia e conta corrente para efeito de pagamento;
5.5. Preços unitário total, expressos em algari.smo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que
induza o julgamento a ter mais de um resultado;
5.5.1. Em caso de divergencia entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5.6 - O prazo de execução do objeto contratual será para de 12 (doze) meses, e, deverá ser contada da
data de emissão da Ordem de Serviço;
5.7. - O prazo de validade da proposta será de no mínimo 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar
da data da entrega das propostas;
5.8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais
como: impostos, taxas, fretes e outros.
5.9» Na condução e julgamento deste certame e vedado o uso de qualquer elemento, criterio ou fator
sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos
principios ou o julgamento equitativo da licitação.
5.10» Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Edital, inclusive
financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos
demais licitantes. Bem como não se admitirá Proposta de Preços que apresente preços unitários,
parciais, totais ou global simbólicos, irrisorios, de valor zero, excessivo ou manifestamente
inexequiveis.
5.11- Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão
Permanente de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a
respeito de sua Proposta, inclusive o detalhamento dos preços unitários. A solicitação e a resposta
deverão ser feitas por escrito (carta, e-mail., telegrama ou fac-simile). É ved.a da a alteração do preço ou
substancia da Proposta de Preços.
5.12= As Propostas de Preços que atenderem em sua essencia aos requisitos do Edital e seus Anexos
serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma: .. "g_____-------""'_ƒ
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a) 'Discrepãncia entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso.
b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado
mantendofse o preço unitário, a quantidade e corrigindofse o produto.
c) Erro de adição: será retificado, conservandose as parcelas corretas e trocando-se a soma.
d) Erro de lançamento de quantitativos na planilha orçamentária será corrigido utilizandofse os
quantitativos constantes do projeto básico e das planilhas que acompanha este lÍ.dital, mantendofsc
todos os demais Fatores rnultiplicadores, de soma ou quaisquer outros.
e) Erro de lançatnento da composição de Preço Unitário na Planilha Orçamentária: prevalecerá o
menor valor ofertado.
5.1 .Íi« Se o licitante não aceitar as correçoes feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços será
rejeitada e desclassificada.
5.14~ Apos a análise das Propostas de Preços, serão clesclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X,
e 48, incisos I e ll, da Lei n° 8.666/93, as Propostas que:
a) Apresentarcm preço global superior ao orçamento estimado para os serviços pelo orgão requisitante
da licitação ou com preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham
a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis
com a execução do(s) objeto(s) deste Edital. Consideram-se manifestamente inexequíveis os preços
e/ou Propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes
valores:
a) Media aritmetica dos valores das Propostas cujo valor seja superior a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela PMMN e,
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha Orçamentária elaborada pela
Prefeitura Municipal de Morada Nova/Ce. Excepcionalmente, em condiçoes especiais, devidamente
justificadas em Relatorio Tecnico circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os
custos unitários, propostos pelos licitantes, ultrapassar os respectivos custos previstos na referida
Planilha Orçamentária;
c) Não atenderem as exigãncias contidas neste certame.
5.15 - Havendo dúvida sobre a consistencia do preço unitário de um ou mais itens da proposta de
preços, a Comissão de Licitação realizará diligência, fixando prazo de O2 (dois) dias úteis, para que a
licitante comprove a viabilidade dos preços ofertados atraves de documentação, sob pena de
desclassificação.
5.16 » A derrionsnação da viabilidade dos preços ofertados deverá ser acompanhada, pelo menos, dos
seguintes documentos e informaçoes: número, mes e ano da publicação especializada pesquisada, de
onde foram extraídos os preços dos produtos e da mão-de»obra bem como, em cada item, o número
da respectiva página, juntamente com a copia da mesma;
5.1o.1» Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, a licitante encaminhará os documentos
comprobatórios da pesquisa dos preços de mão»de-obra e apresentará declaração do fornecedor,
comp-tometendose a vender o produto pelo preço constante da sua Proposta de Preços.
5.]o.2 - Quando a licitante alegar a propriedade do material e/ou equipamento, comprova-lo-á por
meio idoneo, ou juntará a respectiva Ntiti.i Fiscal-NP. Em SEU flümfl- ___-
5.1? « No caso de empate das Propostas: E -¬ ____--"`.-;-I"""5 _-f"'I
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5 .1'?.l» Será assegurado, como criterio de desempate, preferencia. de contratação para as
Microempresas-ME*s e Empresas de Pequeno Porte‹EPP's, de acordo com o Art. 5” do Decreto na
6.204, de 05/09/2007. Entende-se por empate aquelas situaçoes em que as Propostas apresentadas
pelas mesmas sejam iguais ou superiores em ate 10% (clez por cento) a Proposta de menor valor
(empate ficto), desde que o melhor preço não seja de uma ME ou EPP.
.'5.1'?.2- Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas,
procederzsefá da seguinte forma:
a) A l\/licroempresa«l\/IE ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será comunicada
via contato telefonico ou e-mail eletronico pela Comissão julgadora do certame sobre o empate, e
poderá apresentar Proposta de Preços inferior aquela considerada vencedora no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas apos solicitação da Comissão Permanente de Licitação. A nova Proposta deverá ser
apresentada em papel timbrado, de forma clara e precisa, não podendo ser manuscrita., nem conter
rasuras ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, devidamente identificado. O
não cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação;
b) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova Proposta, inferior á
de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, ás demais ME e EPP, a apresentaç.ão de
nova Proposta, no prazo e na forma prevista na alinea “a” deste item.
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, em ato público
para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova Proposta, na forma
das alíneas anteriores.
5.l.7.Í:l~ Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigencias deste Edital, ou ainda não existindo ME ou
EPP participante, permanecerá a classificação inicial e será considerado vencedor do certame o
licitante detentor da Proposta originalmente de menor valor.
5.l'?.4- Procedida á classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não
for o caso de utilização da preferencia do subitem anterior, o desempate far‹se›á obrigatoriamente
atraves de sorteio, depois de obedecido ao disposto no ã 2° do Art. 3° da Lei nf' 8.666/93, em ato
público, para o qual todos os licitantes classificados serão convocados em horário e local a serem
definidos pela Comissão Permanente de Licitação. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada,
sem que compareçam todos os convocados, o sorteio será realizado a despeito das ausencias.
5.1.8» Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar»se da previsão
contida no Art. 48, §3°, da Lei Federal nt 8.666/93.
5.19» A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, bem como do
responsável tecnico da mesma, ern todas as folhas, dando ciencia que os mesmos assinam em
conjunto.
5.20- Apos apresentação da proposta comercial não caberá desistencia, sob pena de aplicação das
puniçoes previstas na Cláusula - "DAS SANÇOES ADI*/lll`¬llSTRATlVA5".

Parágrafo Único: As propostas apresentadas devem trazer planilhas de composição de Eonificação e
Despesas Indiretas - BDI de forma detalhada, admitindo-se na sua composição exclusivamente os
itens constantes em anexo ao Orçamento Básico.

_-I"'_-F-H-F-F.
¬¬ _'_'____,__--"
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Q -« DO PROCESSAMENTO DA LICITACAO

6.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaçã.o e proposta de preço será
realizada no dia, hora e local previsto nesta Concorrencia;
5.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes "A" DOCUÍVIENTOS DE HABILITAÇÃO e “B”
PROPOSTA DE PREÇOS, procedeasefá a abertura dos envelopes referentes á documentação;
6.3 - Será aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação, para análise, e para serem rubricados
pela Comissão e pelos licitantes presentes; serão indicados ou sorteados 02 (dois) licitantes para fazer
a análise dos documentos;
0.4 - Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação;
0.5 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, apos obedecer ao disposto no art.
109, inciso I, alinea "a" da Lei de Licitaçoes, fará a devolução aos inabilitados de seus envelopes
propostas lacrados.
15.0 - Apos a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação;
6.? = E iniciada a fase de _lul.gamcnto das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos
licitantes habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes;
6.8 - Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal
previsto no art. 109, inciso I, alinea “b", da Lei n° 8.666/93 e alteraçoes posteriores;
6.9 - Será lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame;
5.10 - facultada a Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada ã
inclusão posterior de documento ou inforrnação que deveria constar originalmente da proposta;
Õ.l1 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatorio, e, tanto na fase de
lialailitiação quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursal,
desistência esta que deverá ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os
participantes do certame, poderá se passar da Fase de Habilitação para a Fase de julgamento das
Propostas na mesma sessão;
15.12- Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a
abertura do certame, a Comissão suspenderá os trabalhos e marcará a data para a divulgação do
resultado da habilitação.

@ .tz:'-'A És -to

7 - Do carráalo DE 1ULoA1vtE1vrO_
P. 1. O criterio de julgamento será o de menor preço GLOBAL.
T. 1.1. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento tecnico
especifico na área de competencia cabível, atraves de parecer que integrará o processo.
T2.. Tambem será clesclassificada a proposta que:
7.2.1. Contiver vicios ou. ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento;
12.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigencias do presente Edital; __________,_,
7.2.5. l\lão apresentar as especificaçoes tecnicas exigidas pelo Memorial Descritiv ;I.e
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7.2.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.2.5. Apresentar preços unitários ou preço global superiores aquele" constantes da Planilha
Orçamentária elaborada pelo orgão;
7.2.6. Apresentar preços unitários ou globais simbolicos, irrisorios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e saláti.os de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando
se referirem a materiais e instalaçoes de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuneie a
parcela ou a totalidade tia remuneração;
7.2.7. Apresentar preços manifestamente inexequiveis, assim consid.erados aqueles que não venham a
ter demonstrad.a sua viabilidade, atraves de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a
execução do objeto do contrato;
7.2.7. .l. Consiclerase manifestamente inexequivel a proposta cujo valor global proposto seja inferior a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a. Media aritmetica dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado
pela Administração, ou valor orçado pela Administração.
7.2.7.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso ll, da
Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação;
7.3. Classificadas as propostas, na hipotese de participação de licitante microempresa (ME) ou
empresa de pequeno porte (EPP), que faça jus ao tratamento diferenciado, será observado o disposto
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ii" 12.3, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204, de
2007:
7.3.1. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP que sejam
iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores á proposta classificada em primeiro lugar, desde que a
primeira colocada não seja uma ME/EPP.
7.3.2. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira
colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar uma
nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.
7.3.2.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, ein
sessão pública, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da Ata ou da intimação do licitante.
7.3.3. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não
apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do
mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores.
7.3.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de
10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar
nova oferta, conforme subitens acima.
7.3.5. l--lavendo exito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a
ME/EPP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo exito, ou tendo sido a
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante,

'If

perm anecerá a classificação inicial. ,__-F»ziitiltlz
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7.4. I-lavendo eventual empate entre propostas, o criterio de desempate será aquele previsto no artigo
3°, § 2°, da Lei nf' 8.666, de 1993, assegurando-se a preferencia, sucessivamente, aos bens e serviços:
a) produzidos no Pais;
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no Pa.is.
7.4.1. Persistindo o empate, o criterio de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os
licitantes serão convocados.
7.4.1.1. O sorteio será feito atraves da aposição em cedulas dos nomes dos licitantes empatados,
sendo que ditas cedulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual será retirada apenas uma das
cedulas, sendo esta a primeira classificada, e assim retirando-se as ceduÍas sucessivamente, ate que se
classifiquem todos os licitantes então empatados.
7.4.1.2. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o
sorteio será realizado, a despeito das ausencias.
7.5. Apos o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço
seja microempresa ou empresa de pequeno porte, que faça jus ao tratamento diferenciado, havendo
alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-›lhe«á assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias uteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do debito, e emissão de eventuais cettidoes negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
7.5.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgencia na contratação ou prazo
insuficiente para o empenho devidamente justificados.
7.5.2. O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de
julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase
recursal.
7.5.3. A nãoeegularizaçáo da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito á
connatação, sem prejuizo das sançoes previstas no artigo 81 da Lei nf' 8.666, de 199.3, sendo facultado
á Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a
licitaçao.
7.6. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
i.mprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso ein que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada ein ata.

E - DA ADIUDICACÃC E DA RDMDLCCACÃD
8.1» O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao autor da proposta vencedora por menor
preço OLOEAL, mediante Contrato a ser firmado entre este e a Prefeitura Municipal de Morada
Nova. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do Contrato, contado da tiara de
sua convocação para esse fim.
8.2› Alem das obrigaçoes legais regulamentares e as demais constantes deste instrumento e seus
anexos, obriga-se a PROPONENTE az
8.2.1› Apresentar documentação referente a Regularidade Fiscal dentro da validade. `“ ___;..
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3.2.2- Quantie a licitante adjtldicataria nãe cumprir as ebrigações censtantes deste edital e nae assinar
ci Cleiitrate ne prase estalselecide ne item 5.1, e facultada a Prefeitura Municipal de Merada Neva
cenvidar a segunda classificada, e assim sucessivan'iente, para assinar e centrate nas mesmas
cendições da primeira celecada, inclusive quante ae prece, eu revegar a licitacae.

9 _ De cenraare E nas suacenritafmçöss
9.1- Sera celebrado instrumente de Cflentrate, de acerde cem e Art. 10 da lei 3.666/93 e em
cenierrnidade cem a minuta anexa ae presente Edital, que devera ser assinade pelas partes ne ptase
tle O5 (cince) dias, a partir da dat-a da cenvecaeae encaminhada a licitante vencedera de certame;
9.2- A recusa injustificada de adjudi.catarie em assinar e "Terme de Cenrrate" ne praze estabelecide
ne siilsitem anterier, caracterisara e descumprimente retal da ebrigacae, ficande sujeite as
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações pesterieres;
9.3- Eflensidera-se cerne parte integrante de Centrate, es terrnes da prepesta vencedera e seus ane:-tes
(se heuver), bem ceme es demais elementes cencernentes a licitacae, que serviram de base ae
precesse licitattfirie;
9.4- O prase de cenvecacae, pedera ter uma única prerregaçiie cem e mesme prase e cendiçees
estalzelecidas, cenvecar es licitantes remanescentes, ebetlecencle a erclem de classificacãe estabelecida
pela Cemissae, para faze-le em igual prase e nas mesmas cendicees prepestas pele primeire celecade,
eu revegar a licitaiçae censeante prevê a Lei n° 8.666/93 e suas alterações pesterieres.
9.5 - E facultative a administracae celebrar e “Terme Centtatual", pedende substitui-le pet eutres
instruinentes l~ial¬›eis tais ceme carta-centrate. neta de empenhe de despesa. erdem de execucãe de
service.
9.6 - Apes Assinatura da Ordem de Serviçe. per parte da CONTRANTANTE e CONTRATADA, a
empresa tera ne mas-:irne 10 (dez) dias iniciar e ebjete deste certame.
9.? - A sulscentrataçae nae altera a respensabilidade da Clentratacla, a qual centinuara integra e
selidaria perante a Centratante.
9.8- As suhcentrataç.ees perventura realizadas serae integralmente custeadas pela Contratada.
9.9 - A Prepenente vencedera da liciracãe, apes a assinatura de centrate, pedera subcentratar, até e
limite de 20% (vinte per cente) de valer glebal de centrate, respeitande e mesme limite para es itens
de crenegrama de eaecnçäe;
9.10- Nae pedera ser sulacentratada empresa que tenha patticipade de precesse licitaterie e que
tenha side censiderada inalailitada.
9.1 i-A empresa subcentratada devera apresentar patrimenie Iiquide igual a um 'terce de er-tigide da
Cenrratada Principal e apresentar es decumentes a seguir relacienadesz
9.1 1.1 - Relacae des services a serem subcentratades.
9.ii.2 -Demenstratgae da capacidade tecnica eperacienal ne ininime igual a 50% (cinqüenta per
cente) des services a serem subcentratades, lsern ceme cemprevacae de pessuir, em seu quadre
funcienal, prefissienal qualificade, nes termes da lei, para gerir as serviçes que lhe ferem
subempreitacles.
9.12- A Centratada devera selicitar iermalmente a Prefeitura Municipal. de Merada Neva es pedides
de subcentratacae, cem es quais a mesma pedera anuir mediante a apresentaçäe de tedes es
decumentes e:-tigides nesta clausula. -. p __r_______.-_;-'“
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9.13- Qualquer subcentratacae semente sera pessivel cem a anuencia previa da Prefeitura Municipal
de Meracla 1*~leva, que exigira centrate firmade entre a empresa vencedera e e seu subcentratade,
mediante a apresentacae de redes es decumentes exigides neste Edital e auterisacae expressa da
Prefeitura Municipal tie Merada Neva.
9.1_°›.1 - Dia selicitacae prevista ne item supra, censtara expressamente que a empresa centratada e a
1'1nica respensavel per teclas as Obras executadas pela Subcenttatatíla, pele faturamente em seu
exclusive neme, e per redes es demais eventes que envelvam e ebjete desta Licitacae.
9.14 - O centrate firmade entre a Centratada e a Subcentratada sera apresentade a Prefeitura
Municipal de Merada I\leva, que pedera ebjetar relativamente as clausulas que pessam vir em seu
desfaver eu ensejar respensabilidatles e encarges de qualquer namrcsa.
9.14-.1 -Neste centrate devera estar expresse que a empresa CONTRATADA e a única respensavel
per tedas aes services executatles pela Subcentrarada, pele faturamente em seu exclusive neme, e per
redes es demais eventes que envelvam e ebjete prepeste desta licitacae.
9.15- A empresa subcentratada devera apresentar e cemprevante de receibimente da Anetaeae de
Respensabilidatle Tecnica - ART ne CREA, cenferme cendicecs estabelecidas para a empresa
CÍÍentratad.a.
9.16 -Em liipetese nenhuma liavera relacienamente centratual eu legal da CONTRATANTE cem es
subcentratades.
9.1? - A (Í.ÍON"l"RATANTE rese1¬va-se e direite de vetar a utilizacae de subcentratadas per rasees
tecnicas eu administrativas.

Paragrafe Primeirez A empresa vencedera de certame, case sua sede funcienal nae seja ne municipie
de MORADA NOVA, devera abrir escriterie e/eu filial que represente a empresa, dentre de praze de
15 lguinzej dias, apes assinatura de centrate, para facilitar as acees entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA; e nae cemprimente de prase peclera causar e Disrrate de Cenrrate per parte da
CONTRATANTE, sem avise previe.

10 « DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Acempanhar e fiscalizar a execucae de fernecimente centratade, seb e aspecte quantitative e
qualitative, anetande em registre preprie as falhas detectadas, e sempre que pessivel indicande dia,
mes e ane, bem ceme e neme des empregades eventualmente envelvides, e encaminhande es
apentamentes a auteridade cempetente para as previtlencias cabíveis;
10.2. Atestar na neta fiscal/fatura a execucae de ebjete e e seu aceite;
10.3. Efetuar O pag-amante a CONTRATADA de valer resultante da prestaciie de service, ne prase e
cendicees pactuatles neste edital;
10.4. Cemunicar prentamente a C§O1\lTRATADA, qua.lquer anermalidade ne ebjete deste
instrumente de Centr-ate, case nae esteja de acerde cem as especificacees e cendicees estabelecidas,
ne Or‹,;atnente Basice;
10.5. Efetuar as retencees tributarias devidas sebre e valer da fatura de services da CONTRATALÚA;
10.6. Hae permitir que eutrem cumpra cem as ebrigacees a que se sujeiteu a licitante vencedera;
10.?. Prestar as infermacees, esclarecimentes e decumentes que venham a ser selicitades pela ______
lÍlO1\lTl?.ATADA, visande ae fiel cumprimente execucae de Çentrate; ~ _;
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10.8. Aplicar a CONTRATADA as sancees e penalidades regulamentares e centratuais, apes e
precedimente administrative, garantides e direite a previa e ampla defesa ae centraditerie;
10.9. Exigir e cumprimente de tedas as ebrigacees assumidas pela CONTRATADA, de acerde cem

l te d sua re estaas clausu as centratuais e es rmes e . ' p p ' .
11 -* DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1- A CONTRATADA estara ebrigada a satisfazer es requisites e atender a tedas as exigencias e
cendicees a seguir estabelecidas:
11.2- Executar es services atraves de pesseas ideneas, assuminde tetal respensabilidade per quaisquer
danes eu falta que venham a cemeter ne desempenhe de suas funcees, pedende a Prefeitura
Municipal de Meratla Neva selicita.r a substituicae daqueles cuja cenduta seja julgada incenveniente;
11.3- Eubstituir es prefissienais nes cases de impedirnentes fertuites, de maneira que nae se
prejudiquem e bem andamente e a bea prestacae des services;
11.4- Facilitar a acae da FISCALIZAÇÃO na inspecae des services, prestande, prentamente, es
esclarecimentes que ferem selicitades pela CONTRATANTE;
11.5-Respender perante a Prefeitura Municipal de Merada Neva, mesme ne case de ausencia eu
emissae da PISCALIZACAO, indenizantle-a devidamente per quaisquer ates eu fates lesives aes seus
interesses, que pessam interferir na execucae de Centrate, quer sejam eles pratieades per
empregades, prepestes eu mandataries seus. A respensabilidade se estendera a danes causades a
terceires, devende a CONTRATADA adetar metlid.as preventivas centra esses danes, cem fiel
ebservancia das nermas emanadas das auteridades cempetentes e das dispesicees legais vigentes;
11.6- Respender, perante as leis vigentes, pele sigile des decumentes manuseades, sende que a
CONTRATAlÍ)A nae devera, mesme apes e termine de CONTRATO, sem censentimente pre.vie
per escrite da CONTRATANTE, fazer use de quaisquer decumentes eu infermacees especificadas
ne paragrafe anterier, a nae ser para fins de execucae de CONTRATO;
11.7- Pagar seus empregades ne praze previste em lei, sende tarn1:.›em de sua respensabilidade e
pagamente de tedes es tributes que, direta eu indiretamente, incidam sebre a prestaçãe des services
centratades inclusive as ceirtrilruicees previdenciarias fiscais e parafiscais, POTS, P1-S, emelumentes,
segures de acidentes de trabalhe etc, ficande excluída qualquer selidariedade da Prefeitura Municipal
de Merada Neva per eventuais autuacees administrativas e/eu judiciais uma vez que a inadimplência
da CONTRATADA, cem referencia as suas ebtigacees, nae se transfere a Prefeitura Municipal de
Merada Neva;
11.8- Dispenibilizar, a qualquer tempe, teda decumentacae referente ae pagamente des tributes,
segu res, encarges seciais, trabalhistas e previdenciaries relacienades cem e ebjete de CONTRATO;
11.9- Respender, pecuniariamente, per tedes es danes e/eu prejuízes que ferem causades a Uniae,
Estade, Municipie eu terceires, decerrentes da prestacae des services;
11.10- Respeitar as nern¬ras de seguranca e medicina de trabalhe, previstas na Censelidacãe das Leis
de Trabalhe e legislac.-ae pertinente;
11.11- Respensabilizar-se pela adecae das medidas necessarias a pretecae ambiental e as precaucees
para evitar a ecerrencia de danes ae meie ambiente e a terceires, ebservancle e dispeste na legislacae
federal estadual e municipal em viger, inclusive a Lei ri” 9.605, publicada ne D.O.U. de 13/02/95;.'|'
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1 1.12- Respensabilizar-se perante es ergizies e representantes de Peder Públice e terceires per
eventuais danes ae meie ambiente causades per acae eu em issae sua, de seus em pregades, prepestes
eu centratades;
11.13 - Manter durante teda a execucae des services, em cempatibilidade cem as ebrigacees per ele
assumidas, tedas as eendicees de habilitacae e qualificacae exigidas na licitacae;
11.14- Aceitar nas mesmas cendicees centratuais es acrescime e supressees ate e limite fixade nes
paragrafes de art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alteracees pesterieres.

.15 - Registrar junte ae CREA e demais entidades este Terme de Centrate e cernprevar junte a
ONTRATANTE, ate 30 (trinta) dias apes a assinatura de mesme;
1.16- Fernecer es equipamentes de pretecae individual aes seus funcienaries, bem ceme aes
bcentratades e zelar pela seguranca da cemunidade.

1.1? - Manter nes lecais des services um "Livre de Ocerrencias", Onde serae registrades diariamente
O andamente des services e es fates relatives a execucae des services. Os registres feites receberae O
viste da CONTRATADA e da FISCAUZACAO da Prefeitura Municipal de Merada Neva. As vias
deverae ser semanalmente destacadas e encaminhadas para arquivamente na pasta de centrate da
Prefeitura Municipal de Merada Neva e da Centratada. As justificativas apresentadas para subsidiar
as alteracees tie centrate devem estar inseridas ne livre de ecerrencia na data de sua ecerrencia

'"'ff*'“`O{"í

anexande es registres ne pedide.
11.18 - Prestar es services de acerde cem a PLANlLl-lA DE ORÇAMENTO P›A5lCO E
Q1_lA1\lT1TATl\/O, partes integrantes de edital;
11.19 - Atender as nermas da Asseciacae Brasileira de Nerrnas Tecnicas (ABNT) e demais nermas
internacienais pertinentes ae ebjete centratade;
11.20- Respensabilizar-se pela cenfermidade, adequacae, desempenhe e qualidade des services e
bens, bem ceme de cada material, materia-prima eu cempenente individualmente censiderade,
mesme que nae sejam de sua fabricacae, garantinde seu perfeite desempenhe;
11.21 -Apresentar, case a CONTRATADA seja Obrigada pela legislacae pertinente, antes tia 1*
medicae, crenegrama e descrici-ie da implantacae das medidas preventivas definidas ne Pregrama de
Cendicees e Meie Ambiente de Trabalhe na industrial cla Censtrucae - PCMAT, ne Pregrama de
Centrele Medice de Saúde Ocupacienal - PCMSO e seus respcctives respensaveis, seb pena, de
retardar O precesse de pagamente;
11.22 - Registrar e Cennate decerrente desta licitacae ne CREA, na ferma da Lei, e apresentar e
cernprevante tie "Anetacãe tie Respensabilidade Tecnica" cerrespendente antes da apresentacae da
primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Merada Neva, seb pena de retardar e precesse de
pagamente;
11.23- Registrar e Centrate decerrente desta licitacae junte ae INSS, e apresentar a matrícula
cerrespendente antes da apresentacae da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Merada
Neva, seb pena, de retardar e precesse de pagamente;
11.24 - Respensabilizar-se pela manutencae da freta de veicules/maquinas/equipamentes (pecas,
pneus, etc.) necessaries para atender aes services ebjete deste certame.
11.25 - Respensabilizar-se pele fernecimente de cembustiveis e lubrificantes para e plene
funcienamente des veicules, maquinas e equipamentes a serem utilizadas na execucae de centrate
11.26 - Utilizar prefissienais (OPERADORES E/OU MOTORISTAS) habilitades, para e“.'-tecucae desF_P___J___.A
services. . ~ _--¡
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_ " PRAZO DE EXECUCAO DO OONTRATO12 DA VIGÊNCIA E DO

12.1- O Centrate tera vigência de 12 (deze) meses, a partir da data de sua assinatura, peclende ter a
sua duracae prerregada per iguais e sucessives períedes, mediante Termes Aditives, ate O limite de
60 (sessenta) meses, nes cases previstes de acerde cem e art. 52 e incises da lei Federal nú. 8.666/93,
e, apes a verificacae da real necessidade e cem vantagens a Prefeitura Municipal de MORADA
NOVA, na centinuidade de Centrate, pedende ser alterade, excete ne tecante ae seu ebjete.
12.2. Os pedides de prerregac-ae tle praze deverae se fazer acempanhar tie um relaterie
circunstanciade e de neve crenegrama fisice e fisice-financeire adapta.de as nevas cendicees
prepestas, e tie I.1m neve Plane tie Trabalhe. Esses pedides serae analisades e julgaties pela
fiscalizacae e pele Ciester de Centrate.
12.3. Os pedides de prerregacae de prazes serãe dirigides ae lnstitute de Meie Ambiente de Merada
Neva - IMAMN, ate 30 (trinta) dias antes da data de termine de praze centratual.
12.4. Os arrases Ocasienaties pet rnetive de ferca maier eu case fertuite, desde que netificacles ne
praze de 48 (quarenta e eite) heras e aceites pela Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, nae
serae censiderades ceme inadimplemente centratual..

13 - DA FORMA DE EXECUÇÃO Dos ssavrces
13.1 A fiscalizacae des services ficara a c.arge tie 11\/ÍAMN, ebrigande-se a Centratada a facilitar, de
mede ample e cemplete, a acae des fiscais, permitinde-lhes livre acesse a tedas as areas e Os lecais
Onde se encentrarem depesitades Os materiais e equipamentes destinades a execucae des services
referides ne presente terme. Pica ressalvade que a efetiva ecerrencia da fiscalizacae nae exclui nem
restringe a respensabilidatle da Centratada na execucae des services, que deverae apresentar
perfeicae abseluta.
13.2 Verificada a Ocerrencia de irregularidade na execucae des services, a fiscalizacae ternara as
meclidas cabíveis.
13.3 A Centratada deverá ceeperar quante a ebservancia des dispesitives referentes a higiene
pública, infermande a fiscalizacae sebre cases de infracae das pesturas municipais e, netadamente,
sebre es cases de descarga irregular de residues e falta de recipientes padrenizades na via pública;
13.4 Semanalmente as quintas-feiras ate as 17:00h a Centratada devera apresentar e Plane de
Trabalhe tia semana seguinte de tedes es services centratíades a serem executades para que a
fiscalizacae preceda O planejamente de fiscalizacae, emissae de relaterie de fiscalizacae de centrate e
pesteriermente ateste es services executacles, clevende a cOntrat.ad.a atender as netificacees de fiscal
de centrate de ferma tempestiva, seb pena de suspencae des pagamentes ate a reguiarizacae das
demandas apentadas.
13.5 Os fiscais de 11%/IAMN terae arnples pederes para, rnedianre instrucees per escrite:
13.5.1 A qualquer memente e desde que achar necessarie, selicitar a Centratada a subsriniicae de
parte eu de teda a equipe tecnica respensavel peles services, case censtate que a mesma nt'-ie tenha
reais cendicees tecnicas para a execucae des trabalhes, em ebservacae as Nermas da ABNT e dernaisƒ
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especificacees e recemendacees necessarias ae bem andamente das atividades referente a execucae
des services, ebjete tleste certame;
1.3.5.2 Recusar materiais eu equipamentes tie ma qualidade OLI nae especificades e exigir sua retiratia
des ser-vices;
13.5.3 Suspender a execuc.ae de quaisquer services em desacerde cem as nerrnas da ABNT,
especificacees e recemendacees de IMAMN, exiginde sua reparacae per centa da Centratada;
1.3.5.4 Determinar erdem de prieridacle na execucae des services;
13.5.5 Exigir a presenca de Respensavel Tecnice ne lecal tia execucae des services.
1.3.6 Qualquer alteracae unilateral de planejamente de execucae de services per parte da centratada
devera ser cemunicada a centratante em ne maxime 15 (quinze) dias, acempanilade de Laude
Tecnice cem justificativas detalhadas de respensavel tecnice da empresa;
13.7 A fiscalizacae pedera determinar alteracae ne Plane de Trabalhe apresentade e estas deverae ser
imediatamente efetuadas;
13.8 l-lavende necessidade, a Prefeitura pedera selicitar celecacae tie neves equipamentes nes
services de celeta, precedide de previa cemunicacae tie ne minime 30 (trinta) dias, e pregramacae
junte a centratacia;
1.3.9 A Centratante pedera, a qualquer memente, exigir a treca de equipamente que nae seja
adequade eu nae atenda as exigencias des services.

lí - DO REAIUSTAMENTO DE PRECOS

14.1- Os preces sae fixes e irreajusraveis pele períede de 12 (deze) meses tia apresentacae da
prepesta cemercial. Apes es 12 (deze) meses es preces centratuais serae reajustaties, ternande-se per
base a data da apresentacãe da prepesta, pela variacae de lntlice Nacienal da Censtrucae Civil -
ÍNCC, COLUNA 35, censtante da revista "CONJUNTURA ECONO1\/1lCA", editada pela Pundacae
Oetúlie Vargas.
14.2- Ne calcule des reajustes se utilizara a seguinte fórmula;

R=l7 í' ,endez
Ízr

= Valer de reajuste precurade;
= Valer centratual des services a serem reajustades;
*= lndice inicial-cerrespendente ae mes da entrega da prepesta;
E lntiice final-cerrespenderrte ae mes de aniversarie anual da prepesta.

14.3- A aplicacae de reajuste se fara a partir de 13° mes apes a data-limite da apresentacae da.
prepesta de preces, sende que O seu valer percentual (calculade cem a aplicacae da fermula acima) se
mantera fixe per 12 (deze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (deze) meses.
14.4- A data base de referencia da prepesta de preces sera a data de apresentacae da prepesta de
preces, e Os pessiveis reajustes, calculades a partir desta.
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15.1- O pagarnente de prece centratual devera guardar estreita relacae cem a execucae des services
centrataties e apresentacae tie seus efeites eu resultades nes rermes estabelecides nes decumentes da
licitacae em especial ne Crenegrama Pisice-Financeire.
15.2- Os pagamentes tles services serae feites cenfertne medicae da Ordem de Service emitida pela
CONTRATANTE, em nieeda legal e cerrente ne Pais, atraves cle erdern bancaria em parcelas
cempativeis cem e Crenegrama Fisice-Financeire, centra a efetiva execucae des services e
apresentacae de seus efeites, tude previamente atestatie pele seter cempetente da CONTRATANTE,
mediante apresentacae des seguintes decumentes:
1- Netas Fiscais tie Services/Fatura;
ll - Cepias das Cruias da Previdencia Secial-CPS e de Recelhimente de Funde de Carantia per
Tempe de Service-FGTS, devidamente quitade, relative ae mes da última cempetencia vencitia;
lll - Preva de Regularidade cem as liazendas Federal, Estatiual, Municipal, Seguridade Secial, ECTS,
cenferme dispee O Art. 29, 111, da Lei nf* 8.666/93 e O Tribunal de Centas da Unit-ie (Decisae
T0 5/94-Plenárie);
lV - Outres decumentes relatives a preva de cumprimente des encarges previdenciaries e trabalhistas
pela CONTRATADA, nas hipeteses em que a Administracae heuver per necessarie Ou cenveniente
exigi-les.
15.3- A CONTRATADA pedera apresentar a. CONTRATANTE para piigamente, fatura Ou
tiecumente equivalente. Recebida, a fatura eu cebranca sera examinada pela CONTRATANTE
durante, ne maxime, 10 (dez) dias. Ne exame a CONTRATANTE, preliminarmente, verificara e
certificara a efetiva execucae des services indicades na fatura e a regular entrega de seus efeites.
Estande rude em Ordem, O pagamente sera feite em ate 20 (vinte) dias centades de vencimente de
praze de exame da fatura, sem nenhum acrescirne eu agregade financeire. 1-lavende cerrecae a fazer,
case O pagamente seja efetuade a partir tie 15° (decirne quinte) dia apes O vencimente, a fatura
retifica.da eu ajustada sera precessada ceme neva fatura, quante aes prazes aqui estabeleci.des.
15.4 - Nenhurn pagamente sera efetuade a CONTRATADA enquante pendente de liquidacae
qualquer ebrigacae financeira que lhe caiba, sem prejuize de que a referida ebrigacae penclente
pedera ser descentatla de pagamente devide pela CONTRATANTE, pagande-se entae, apenas O
salde, se heuver.
15.5- Serae retides na fente es demais tributes e centribuicees sebre Os pagamentes efetuades,
urilizande-se as aliquetas previstas para cada tipe tie service, cenferme legislacae.
15.6- 1-lavende atrase ne pagamente, a CONTRATADA tera direite a percepcae de jures a taxa tie
1% (um per cente) ae mes, calculade pre-tata dia. Nae havera anralizacae menetaria em decerrencia
de atrase ne pagamente, a menes que este seja superier a urn ane.
15.2- Case a execucae des services se estenda per mais de um ane, es preces da prepesta vencedera
pederae ser reajustades segunde lndice que reflita O incremente de custes seteriais da
CONTRATADA., a catia periede anual, cenferme fixade na clausula referente a reajustamente de
prece.
15.8- A primeira fatura a ser paga devera estar acempanhada da ART expedida pela entidade
prefissienal cempetente da regiae Onde estarae sende executades es services, cemprevande O registre
de Centrate naquele Censelhe. ___,_-.---PI. I. -'_I--
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l5.9- Tedes Os pagamentes devides a CONTRATADA cerrsidetar-se-ae feites, de plene direite,
qu ande Os valeres respectives sejam depesitaties na Centa Cerrente, mantida pela CONTRATADA
junte ae Bance/Agencia, valende a CONTRATANTE ceme cernprevantes de pagamente e ceme
instrumente de quitacae, es recibes des depesites eu transferências l.¬.›ancarias.
15.10- A inadimplencia de Centrate, cem referencia aes encarges trabalhistas, fiscais e cemerciais
nae transferem a Administracae Pública a respensabiliclade de seu pagamente, nem pedera enerar e
ebjete de Centrate eu restringir a regularizacae, cenferme prescreve O Art? l., §1° tia Lei nf'
8.666/9.3, O entendimente de STF censubstanciatle na ADC 16 e incise 1V da Súmula 331 de TST
ficande cend.icienadO a verificacae case a case.
15.11- O Centrate ped.era ser rescintlide, pela CONTRATANTE, Unilateralmente, per justa causa,
quande a CONTRATADA deixar de curnprir Obrigacees trabalhistas previstas em lei, i.nclusive
aquelas atinentes a seguranca e saúde de trabalhe.
15.12 - Services Extras:
a) Os services extras per ventura existentes serae pages na prepercae que ferem sende executades,
cujes preces unitaries serae iguais aes preces da prepesta da empresa vencetiera;
b) Case haja services extras, nae previstes na prepesta vencedera, estes serae fixaties mediante
acertie, entre as partes, respeitades Os limites estabeleci_des ne Artige 65, §l'*', da Lei nf* 8.666/93.

_ . r I | . r' 'I ¬ - _ _

is - DA GARANTIA DE EXECUCÃO DO CONTRATO
16.1. Apresentar Oarantia de Centrate ne valer de 5% (Lince per cente) de valer, cem validade de
12(deze) meses, ne pra.ze maxime de 0.5 (cince) dias úteis apes a assinatura de mesrne, nas
medalidades abaixe especificadas, tende sua validade que cebrir a vigencia de centrate, na seguinte
ferma na seguinte ferma:

l ¬z__ a) f_.auci-ie em dinheire (C/C - 2785-5; AC.: 0863-X, BANCO DO BRASIL);
b) Segure Garantia;
ct) Fianca lfaancaria, cenferme Carta de liianca Eancaria - Oarantia de Prepesta de Centrate

rz .. DAS SANCÕES E TNFRACOES ADMINISTRATIVAS
12.1. As penalidades Adm i.nistrativas aplicaveis a CONTRATADA, per inadimplencia, estae previstas
nes artiges 81, O7, 1313 e seus paragrafes, tedes da Lei n”. 8.666/93, senae vejames:

Art. 81. A recusa injustificada de acljudicatarie em assinar O
centrate, aceitar eu retirar O instrumente equivalente, dentre de
praze estabelecide pela Administracae, caracteriza O
clescumprimente tetal da ebrigacae assumida, sujeitancle-O as
penalidades legalmente estabelecidas.
Art. O2. Pela inexecucae tetal Ou parcial de centrate a
Administracae pedera, garantida a previa defesa, aplicar ae
centratade as seguintes sancees: W _,_--~*“`"'E--;:.'
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i - advertência;
ll « multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato;
ill - suspensão temporaria de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera

' concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelo
prejuizos resultantes e apos decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
É-i 1° Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada,
alem da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença,
que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.
§ 2° As sançoes previstas nos incisos I, ill e lV deste artigo poderão
ser aplicadas juntamente com a do inciso ll, facultada a defesa previa
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
uteis.
§ 3° A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo e de
competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretario Estadual
ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da aberttira tie vista,
podendo a reabilitação ser requerida apos 2 (dois) anos de sua
aplicação. (Vide art. 109 inciso Ill).
Art. 88. As sançoes previstas nos incisos lll e IV do artigo anterior
poderão também ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que,
em razão dos contratos regidos por esta Lei:
i - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
il - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

üfi-

licitação;
ill - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados,

i7.2« A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do Contrato seta calculada
solire o valor dos servicos não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do orgão contratante,
observando os seguintes percentuais:
a) de 0,33% (trinta e três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15
(qt_1inze) dias; 1 ., _____.---““"'______J
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la) de Ú,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 15° (dêcimo sexto) dia, ate o limite
correspondente a 30 (trinta) dias;
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trígêsírno primeiro) día, ate o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a CONTRATANTE rescíndira o Contrato
correspondente, aplícandozse a CONTRATADA as demais sançoes previstas na Lei nf' 8.666/93.
1?.3~ Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
(ÇÍC3l\lTf{ATAlÍ3A:
a) Prestar informaçoes inexatas ou oilistaculizar o acesso ã fiscalização da CÍ(Í)NTRA'l`ANTE, no
cumprimento de suas atividades;
ls) tenderas deterrninaçoes da fiscalização da (Í.C)N'l`RATANTE;
c) Cjorneter qualquer infração as normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos orgãos competentes em razão da infração cometida.
17.4» Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
CÍÚNTRATADA:
a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e tecnicas ou especificações,
independentemente tia obrigação de fazei' as correçoes necessárias, ás suas expensas;
b) Não iniciar, ou recusanse a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência
impericia dolo ou má fe, venha a causar danos á Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrígiição da CONTRATADA em reparar os danos causados;
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, impericia, dolo ou
má fê, venha a causar danos ã Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da.
CONTRATADA em reparar os danos causados.
17.5- A aplicação da penalidade de advertência nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem
pequeno prejuizo ao Municipio de l\/lotada Nova/Ce, independentemente da aplicação de multa
moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
h) Execução insatisfatoria do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades
da (ÍI(f)N*`I"RATAl'~1TE, desde que não sejam passíveis de aplicação das sançoes de suspensão
temporária c declaração de inídoneidade.
17.6 -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração:
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Moradas Nova/Ce pode ser

aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento
licitatorio ou a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa previa, no prazo de U5 (cinco)
dias úteis da data do recebimento da intimação;
la) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Municipio de
Morada 'I\lova;'CE. nos seguintes prazos e situações:
hƒl) Por U6 (seis) rneses nos seguintes casos:
b.l.l) Atraso no cumprimento das obrigaçoes assumidas contratualmente e na licitação que tenha
acarretado prejuízos significativos para o li/lunicipio de Morada Nova/CE;
l:i,1.2) Execução insatisfatotia do ohjeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação tia sanção de
advertência. , - ___..¢
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b.2) Por O1 (um) ano:
b.2.i) Q_uando a CIJNTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela
CONTRATANTE.
l).3) Por O2 (dois) anos, quando a CCJNTRATADA:
b..3. 1) Não concluir os serviços contratados;
b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com o Projeto Basico, Especificaçoes Tecnicas ou com
qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no Edital de licitação, não efetuando sua
substitriição ou correção no prazo determinado pela CONTRATANTE;
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuizos ao Municipio de lviorada
l\lova/CF., ensejando a rescisão tio Contrato ou frustração do processo licitatorio;
b.3.4) Ê'raticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b.3.5) l_)emonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio de Morada
Nova/CE, em virtude de atos ilícitos praticados;
b.3.ó) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer informaçoes
de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuência
previa da CONTRATANTE.
l.`?.?- Declaração de inidoneiclade para licitar e contratar com a administração publica:
a) A declaração tie inidoneidade será proposta pelo (agente responsável pelo acompanhamento da
execução contratual) a autoridade competente da CCNTRATA.l`-lTl:i se constatada a má~fe, ação
maliciosa e preme-ditada em prejuizo do l\/lunicipio de Morada Novel/CE, evidência de atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuizos ao lviunicipio de lviorada
Nova/CE ou aplicaçoes sucessivas de outras sançoes administrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administração
Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação, perante a autoridade competente da CONTRATANTE, depois de ressarcidos os
prejuizos e decorrido o prazo de O5 (cinco) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pt'1blica será
aplicada á CONTRATADA nos casos em que:
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio de Morada
Nova/CE, em virtude de atos ilícitos praticados;
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer informaçoes de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste Contrato, sem
consentirnento previo da CCNTRATANTE, em caso de reincidência;
c.5) apresentar ã CONTRATANTE qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
cfi) praticar fato capitulad.o como crime pela Lei rf' 5.666/93.
d) Independentemente das sançoes a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o
licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a
CzC)N"l`"R_ATAl“~lTE propor que seja responsabilizada: .d_:_____---"
d. 1) civilmenre, nos termos do Codigo Civil;
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d.2) perante os orgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercicio
profissional a elas pertinente;
d.Í?1) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
17.8- Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.
17.9- As sançoes serão aplicadas pelo TittI.lar da CONTRATANTE, facultada a defesa previa da
interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) d.ias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa e de 10 (dez) dias tia abertura de vista, conforme ãllt do Art. 37 da
Lei nt 8.666/93.
1110- As multas ad ministrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatorio e assim,
o seu pagamento não exiinirã a C(_`)NTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes
das infrações cometidas.
17.11- As sançoes previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipotese de caso fortuito e
força maior, como tal definido na Lei Civil, devidamente comprovada perante o orgão solicitante da
licitação. 1.'?.1.2.« As sançoes pelo descumprimento das obrigaç-oes Contraruais estão previstas no
Termo de Contrato, parte integrante deste Edital.

is - DA RE$1sÃo CONTRATLIAL
18.1» O Contrato a ser celebrado podera ser rescindido:
1 » Ad min i.strativa mente, nos seguintes casos:
a) Não cumprirnento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos;
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificaçoes, dos detalhes executivos ou de
prazos;
c) Lentidão no seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) Atraso injustificado no inici.o dos serviços, serviços ou fornecimentos;
e) A paralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação a
CCNTRATANTE;
lf) A Stilscoritratação total ou parcial tio seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem,
cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante
contratado, não admitido previamente pela CONTRATANTE;
g) Desatendimento as deterrninações regulares das autoridades designadas para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
li) Comctimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;
i) Úecretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juizo da
CCNTRATANTE, ponham em risco a perfeita execução dos serviços;
j) Dissolução da sociedade CONTRATADA;
lc) Alteração social ou a modificação da finalidade oii da estrutura do licitante contratado que, a ju izo
da CCINTRATANTE, prejudique a execução do Contrato;
l) Razões de interesse cio serviço publico de alta relevãncia e amplo conhecimento, justificadas e
determinada pela CCiNTRATA1“~lTE e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;

__I-*-
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m) Supressão dos serviços que acarretetn modificaçoes do valor inicial do Contrato alem do limite
imposto ao contratado;
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna oti
guerra, ou ainda por repetidas suspensoes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizaçoes. E assegurado ao licitante contratado, - ¬t:sos, o direito de optar pela suspensão
do cumprimento das obrigaçoes assumidas, ate que 20 seja normalizada a situação;
o) Atraso superior a 90 (noventa) tiias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ein razão da
execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações, ate que seja normalizatia a situação;
13) Não liberação, pela CONTRATANTE, de area ou local para execução dos serviços, nos prazos
conrraniais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigaçoes, ate que seja normalizatia a situação;
q) Ocorrência tie caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da
execuçao do Contrato.
r) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 2.7, sem prejuizo das sançoes penais cabíveis.

5É-' -:rof FD os F I'\

ll - .Amigavelmente pelas partes.
ill - judicialmente.
15.2- A rescisão administrativa ou amigável deverá. ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
18.3- No caso tie rescisão administrativa embasada em razões de interesse tio serviço público, prevista
nas letras "l", "m", "n", "o", "p" e "cj", do inciso 1 sem que haja culpa do licitante contratado, este será
ressareido dos prejuizos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a:
1- Devolução da garantia prestada;
li - Piigiirneitto devido pela execução tio Contrato até a data da rescisão;
ill - Pagitrnerito do custo de desmobilização.
18.4- A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "lv", “e", "d", "e", "f", "g", "h" “i”, "j", “lt” “l”
e “q", podera acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência que a justificar,
sem prejuizos tias sançoes previstas:
1 - assunção imedi.ata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato proprio
da CCNTRATANTE;
ll - ocupação e utilização nos termos tia legislação vigente, do local, instalação, equipamentos,
material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário a sua continuidade, a serem
devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma tio inciso V do Art. 515, da Lei
n" 3.550/93 e .suas alterações;
111 - execução de garantia conrrattial, se for o caso, para ressarcimento a CCJNTRATANTE dos valores
tias mtiltas e indenizações a ela devidas;
lV - retenção dos creditos decorrentes tio Contrato ate o limite dos prejuizos causados a
CCJNTRATANTE.
18.5- A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e 11 do parágrafo anterior fica a criterio da
C(.Í1NTRATANTE, que poderá dar continuidade dos serviços por execução direta ou indireta;____F_______,,,.--"
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18.8- O presente Contrato poderá ser rescindido, aintia, pela CONTRATANTE, se a
CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução dos serviços contratados, sem
previa e expressa autorização da CONTRATANTE.
18.7- Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto
no Art. 393 do Codigo Civil Brasileiro.
18.8- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contratiitorio e a ampla defesa.

is .. na F1scALizAçÃo E DAS ALTERAÇÕES oo ooN'rRATo_
` ¬ _ ' 1 ÚNTRATANTE 119.1 - A FloL_.Al.iZACAO da execução tios serviços será feita pe a Cí , atraves t e seus

representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes
executivos, as especificações, os prazos, as condiçoes do Edital, a PROPOSTA DE PREÇOS e as
disposições tio Contrato.
§1° - Fica reservado á FiSCA1-1ZAÇAO o direito e a autoridade para resolver, totio e qualquer caso
singular, duvitioso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificaçoes, nos Detalhes Executivos, nas
Leis, nas Normas da CONTRATANTE, nos Regulamentos e em tudo mais que, tie qualquer forma,
se relacione, direta ou indiretamente, com os serviços em questão e seus complementos, ouvida a
autoridade do orgão.
§2° - Compete, ainda, especificamente ã FISCALLZACAO:
a) Exigir a substituição de tecnico que não responda tecnica e disciplinarmente as necessidades da
execução dos serviços, sem prejuizo do cumprimento dos prazos e condiçoes contratuais;
b) Decidir quanto ã aceitação tie material “similar” ao especificado, sempre que ocorrer motivo de
força maior;
c) Exigir da CONT`RA“1"ADA, o cumprimento integral do estabelecido no edital;
d) indicar ã COPÂTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao inicio dos serviços, tientro do
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data tie emissão da Ordem de Execução de Serviços;
e) Esclarecer prontamente as duvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA;
f) Expedir, por escrito, as determinações e comunica.ções dirigidas a CONTRATADA;
g) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;
g) Promover, com a presença da CONTRATADA, as mediçoes dos serviços executados.
h) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificaçoes dos detalhes executivos que porventura
venl'¬Iam a ser feita, bem como alterações de prazos e de cronogramas;
j) Dar a CONTRATANTE imedi.ata ciência dos fatos que possam levar ã aplicação de penalidades
contra a CONTRATADA ou mesmo ã rescisão do Contrato;
lt) Relatar oportunamente a CONTRATANTE ocorrência ou circunstãncia que acarretar dificuldades
no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros.
l) Examinar os livros e registros.
§3° - A stlbstiruição de qualquer integrante da equipe tecnica da CONTRATADA, durante a
execução dos serviços, dependerá da aquiescência da HSCALIZACAO quanto ao substituto
apresent.ado. ,
§*i~° - Com relação ao “Diário de Ocorrênttiii”, compete ã Pl8CALiZ'.ACAO: _ `
a) P;-onunciar-se sobre a veracidade tias anotações feitas pelo licitante contratado;J
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b) Registrar o andamento dos serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as espccificaçoes, os
prazos e cronogramas;
c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido Diário;
d) Dar solução ás consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
e) Registrar as restriçoes que pareçam cabíveis quanto ao andamento tios trabalhos ou ao
procedimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento tios detalhes executivos e especifica.çoes;
g) Anotar os fatos ou observaçoes cujo registro se faça necessário.
19.2 - Alterações tio Contrato original que venham a ser necessária serão incorporadas ao Contrato
durante sua vigência, mediante Termos Aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
l - ii nilateralmente pela CONTRATANTE:
a. Quando, por sua iniciativa, houver motiificaçoes dos detalhes executivos ou das especificaçoes, para
melhor adequação tecnica do objeto;
b. Quando necessaria á modificação do valor contratual em decorrência tie acrescimo ou diminuição
quantitativa tie seu objeto ate os limites permitidos na forma do artigo 55 da i.-ei n° 8.665/93, do
valor inicial tio Contrato ou instrumento equivalente.
ll - por acordo entre as partes:
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por cleliberação conjunta das partes;
b. Quando necessária a modificação do regime de execiição, em fase de verificação tecnica de
inaplicabilidade dos termos do Contrato original;
c. Quando necessária á modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstãncia
superveniente, mantitio o valor inicial atualizado, vedada á antecipação do pagamento com relação ao
Cronograma Financeiro fixado, sem correspontiente contraprestação da execução do objeto.
19.3- Os serviços adicionais cujos preços unitaries não são contemplados na Proposta inicial serão
fixatios mediante acortio entre as partes, respeitantio os limites estabelecidos na letra "b”, do inciso 1.
19.4- No caso de supressão de parte do objeto tio Contrato, se a CONTRATADA já houver
adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser
pagos pelos custos tie aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão,
desde que regularmente comprovados.
19.5- Quaisquer tributos ou encargos legai.s criados, alterados ou extintos apos a data de apresentação
da PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na
revisão desses, para mais oii para menos, conforme o caso.
19.15- Ein havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a
CONTRATANTE devera restabelecer, por aditamento, o equilibrio Economico-Financeiro inicial.
19.7- A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou
su pressoes que se fizeram necessários na contratação, nas formas tio artigo 65 da Lei n° 8.666/93, do
valor inicial do Contrato.
19.8- Durante todo o periodo de execução do Contrato sera exercida estrita observãncia ao equilibrio
dos preços fixados no neste Contrato em relação ã vantagem originalmente ofertada pela empresa
vencetiora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acrescimo de itens com
preços siipervalorizados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens coni preços
depreciados viole principios administrativos. _ j ¡--""
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20.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta tia dotação orçamentária 11°.: 2101 15
452 0336 2.085 - Manutenção, Conservação e Limpeza de Vias e Logradouros Públicos; Elemento
tie Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa juridica; com recursos diretamente
arrecadados oii transferidos da PMMN, consignado no Orçamento Municipal de 2022.

21 - DOS ANEXOS

21.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos:

Anexo I - CADERNO DE ENCARGOS, PLANILI-IAS DE ORCAMENTO, CRONOGRAMA
FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE CAl..CUI.O, COMPOSICAO DE E.D.l, COMPOSIÇÃO
DE PRECOS UNITARIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL
l.'.JESCRITl'\/O, ESPECIFICACOES TECNICAS, PECAS GRAFICAS E ANOTACAO DE
asssousasititiaos. TECNICA « Am",
Anexo ll - Miriiita de Proposta de Preços;
Anexo lll ~ Miniita de Contrato;
Anexo IV -- Declaração de 1-labilitação;
Anexo V - Declaração de fatos Impeditivos;
Anexo VI - Declaração Trabalhista;
Anexo VII - Modelo de Declaração de ME ou EIJP;
Anexo VIII- Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio tie Morada Nova;
Anexo IX. - Declaração de conhecimento do local de execução dos serviços.
Anexo X - Declaração de Aplicação tie Materiais nos serviços.
Anexo Xl ~ Declaração de Responsabilidade de manutenção dos profissionais indicados como
responsáveis técnicos.
Anexo XII - Declaração de Sustentabilidade Ambiental.

zz- oa jMPj,;oivacÃo, eoj;_I.5j,;i.TAs, Rasrogzas, AoIiT.›uviau1§;¬i g Raouxsos ao EDITAL
22.1 - A impugi¬iação de edital se dará nos prazos e condições relacionadas no art. 41 da lei 8.666/93,
e suas alteraçoes posteriores.
22.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a
pessoa que não o fizer dentro tio prazo fixado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não
terá efeito de recurso.
22.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatorio ate o tránsito em julgado da decisão a elii pertinente.

¡I il _ _
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22.4 - Somente serão aceitas solicitaçoes de esclarecimentos, providëricizs ou impugnaçoes mediante
petição confeccionada em maquina datilogrãfica ou impressora eletronica, em tinta não lavãvel, que
preencliarn os seguintes requisitos:
a) O endereç.amento ã Comissão Permanente de Licitação de Morada 1”~lova;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompatilnltlo dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicilio, número do documento de identificação, devidamente dara.da., assinada e protocolada na
sede da Prefeitura de Morada Nova, dentro do prazo editalicio;
c) O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discuti.Clos;
d) O pedido, com suas espccificiiçoes;
e) A resposta do Município de Morada Nova, sera disponibilizada a todas os interessados mediante
publicação do a to no Diario Oficial ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei
Municipal e eonsrituirã aditamento a estas Instruções.
22.5 - O aditamento prevalecerã sempre em relaç.ão ao que for aditado.
22.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos
termos do edital sera designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a 'alteração não afetar a formulação das propostas.
22.7 - Qualquer modificação neste edital sera d.ivu.lgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, ezcero quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
22.8 - Em qualquer fase do procedimento licitatorio, o Presidente da CPL ou a autoridade
competente, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes
ou permitir sejarn sanadas falhas formais de documentação que complementam a insnução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta, fizando o prazo para a resposta.
22.9 « Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no
prazo determinado pelo Presidente da CPL, sob pena de desclassificação/inabilitação.
22.10 - Õ 1\/lunicipio de Morada Nova/CE podera revogar a licitação por razoes de interesse público,
no todo ou em parte ou anular esta licitaç.ão, em qualquer etapa do processo.
22.11- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n"
8.656/93 e suas alterações.
22.12-‹ Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da
recorrente dirigida a Comissão de Licitação do orgão e/ou entidade da Administração Publica que
promoveu o certame.
2212.1- As impugnaçoes e recursos que por ventura sejam interpelados neste procedimento
administrativo, deverão ser protocolados "in loco" no setor de Protocolo da PMMN, loc.alizado no

* M lpaço unicipa .
23 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem=se
as seguintes praticas:
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
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PREEFEITURA MUNICIPAL DE MÚRADA NÚVA __-i.---'_'_Íí-5

av. mauoet oasrao, Nr. ras - caurao - Moaaoa Nova - csaaa- esa aassaaen
oHF'..l 07 Tsz e4IJ.feI?HJ1 na - GGF ee ezü1?1-4 E MAIL- Iicitacaomnfiouilook com br Fone (sz) 34-HÉBB1I

1 + I- I I ln HI I xl - 1 I

_ 2 H

_-

,/



“É *gas rls f¡¿,¿_
s¿,, ,

*É-,, zis
Esraoo no CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA aavsfi'
"'--._

corn o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) “pratica fraudulenta”z a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) “pratica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão l.icitarlor, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos;
d) "pratica coercitiva”: causar dano ou ameaçar cansar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução
do contrato.
e) “prarica. obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de pratica prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
nn.1ltil.atera_I promover inspeção.
23.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
23.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, devera concordar e autorizar que, na bipõtese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de eaecilção do contrato e todos os documentos e registros relacionados a licitação
e a execução do contrato.
23.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sançoes administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, cri.minais e civeis.

2,4, - DAS Drseosrçõsg FINAIS
24.1 = A presente licitação podera ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por
decisão fundamentada, em que fique evidencia a notória relevância de interesse do Municipio.
24.2 » É vedado ao servidor dos orgãos e/ou entidades da Administração Publica ll/lunicipal de
Morada l`“~lova, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder
Publico i\/iunicipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta
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24.3 « A homologação e adjudicação da presente Licitação sera. feita pela autoridade administrativa
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso Vl, da Lei n° 8.566/93 de junho de 1993 e suas
'posteriores alterações.
24.4 ~ Ds casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos
termos da legislação pertinente.
24.5 - Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos.
24.6 - A contratada podera subem'pleitar serviços especializados contidos no objeto do contrato,
desde que previamente autorizado, por escrito, pela Prefeitura Municipal de Morada Nova,
mantendo, contudo, integralmente, as responsabilidades assumidas neste instrumento.
24.7 - Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condiçoes
estabelecidas no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora.
24.8 - Quando da elaboração da proposta de preços fazer a mesma organizada, na ordem respectiva
contida neste Edital.
24.9 - O Contrato, Adjudicação e Homologação, da empreitada será efetuado com a empresa que
apresente o menor valor GLOBAL.
24.10 - Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou
por qualquer processo de copia autenticada por tabelião de notas; não sera aceito em hipotese
nenhuma, em nenhuma fase do certa me, documentos au.tenticados pela forma eletronica
(AuTENT1t':Aç:Ão ELETRÔNICA).
24.11 - O edital completo seus anexos estarão dispostos na Prefeitura Municipal de Morada Nova,
na sala da Comi.ssão de Licitação, localizada a Av. Manoel Castro, nf' 226, Centro, l\/lotada Nova,
Ceara ou atraves do site: yggj_',j,'_.__I_'_¿._¬._e_.f›o'.'.l.:›r'.
24.12 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em
que se deu o texto original, reabrindofse o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
24.13 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia util
subsequente, no mesmo horario e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
por parte da Comissão de Licitação em contrario.
24.14 ~ A homologação do resultado desta licitação não implicara direito a contratação.
24.15 » Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatorio.
24.16 z O licitante devera manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o
caso, para representa-lo na execução do contrato.
24.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluinse-a o dia do inicio e
incluir~se«a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
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2.5 - DO FORO

25.1= Pi" -leito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e. ÍI.-1:-l Ú

qualquer controversia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciandoee, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

‹-1» _,

Morada Nova, O6 de dezembro de 2021.
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